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PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI N2.199/2026 

AUTORIA: - CHEFE DO EXECUTIVO 

RELATOR:- RODRIGO DE LIMA 

COMISSÕES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; OBRAS, 

SERVIÇOS PÚBLICOS, AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, SEGURANÇA 

PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS; e EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa 

de Leis no dia 02 de fevereiro de 2026 o Projeto de Lei N2  199/2026 que 

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E DIRETRIZES AO PPA 2026/2029. 

LDO PARA 2026 E A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO 

ORÇAMENTO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

1 - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) n2  199/2026, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, 

propõe a alteraçã o dos anexos do Plano Plurianual (PPA 2026,/2029) e da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (LDO 2026), além da autorização para abertura 

de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.782.970,98 (dois milhões, 

setecentos e oitenta e dois mil, novecentos e setenta reais e noventa e 

oito centavos). 

A finalidade da proposta é dar cumprimento a Emendas Impositivas 

remanescentes do orçamento de 2025, cujos processos licitatórios estão em 

fase final e serão concluídos no exercício de 2026. Os recursos serão 

destinados a diversas secretarias, incluindo Saúde, Esportes e Lazer, 

Desenvolvimento Urbano e Educação. 
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II - ANÁLISE DAS COMISSÕES 

1. Comissão de Justiça e Redação 

Sob o aspecto da constitucionalidade e legalidade, a iniciativa é exclusiva 

do Prefeito Municipal, conforme estabelecido no Art. 43, inciso IV, da Lei 

Orgânica Municipal (LOM), por tratar de matéria orçamentária e abertura 

de créditos. A propositura atende aos requisitas formais de técnica 

legislativa, apresentando ementa, artigos numerados e justificativa 

circunstanciada. 

O projeto fundamenta-se juridicamente no Art. 41, inciso II, da Lei Federal 

n 9  4.320/64, que define os créditos especiais como aqueles destinados a 

despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica. Portanto, 

a matéria é legal e constitucional. 

2. Comissão de Finanças e Orçamento 

A análise financeira confirma que o recurso para a abertura do crédito 

provém de Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial do 

exercício de 2025, que totaliza R$ 2,78 milhões) está, portanto, plenamente 

coberto pelo superávit disponível, atendendo ao disposto no Art. 43, § 1, 

inciso 1, da Lei Federal n 9  4.320/64. 

A alteração nas metas do PPA e da LDO é necessária para garantir a 

consonância e o equilíbrio orçamentário na execução das emendas 

impositivas. O demonstrativo de impacto financeiro foi dispensado pelo 

Executivo por tratar-se de remanejamento de superávit, não afetando 

negativamente as metas fiscais do exercício corrente. 
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3. Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

No que tange ao mérito das áreas de educação e esporte, o projeto prevê 

investimentos cruciais: 

• Educação (R$ 230.700,00): Destinados à reforma da E.M. José G. Pinto, 

finalização de coberturas metálicas e instalação de grama sintética. 

• Esportes e Lazer (R$ 110.000,00): Voltados para a reforma de vestiários, 

ginásios de bairros e instalação de iluminação. Estas medidas visam a 

valorização do ensino fundamental e a promoção do lazer comunitário, 

obrigações previstas nos artigos 152 e 165 da LOM. 

4. Comissão de Obras, Serviços Públicos, Agricultura, Meio 

Ambiente, Segurança Pública e Atividades Privadas 

A análise técnica das intervenções urbanas destaca a destinação de R$ 

578.500,00 para a Secretaria de Desenvolvimento Urbano, contemplando a 

aquisição de luminárias públicas e pavimentação asfáltica (Rua Benedito 

Samano). Tais obras são essenciais para a infraestrutura urbana e segurança 

pública, cumprindo a competência municipal de manter o sistema viário e 

a iluminação. 
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III - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, considerando que o Projeto de Lei n2 199/2026 

preenche os requisitos legais, possui fonte de recurso assegurada e atende 

ao interesse público ao viabilizar emendas impositivas em áreas essenciais, 

o voto é FAVORÁVEL à sua tramitação regimental em sua redação original. 

Ao Plenário, que é soberano em suas decisões. 

É o parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 05 DE 

FEVEREIRO DE 2026. 

COMISSÃO 1)g JUSTIÇA E REDAÇÃO 

RODRO DE LIMA 

Presidente da Cornião de Justiça e Redação 

4 / 
AREL RODRIGUES V~tAMARGO BENEDITO ALVES DOS SANTOS 

Vice-Presie Membro 
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ILTON VIEIRA PINTO 

Vice - Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

• 

FRAN IN1LODEOLIVEIRA V LÇÃO 

EMETH Mémbro 

Vic- Presidente 

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, AGRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS 

A BE 1dWDq J O 
Presidente da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Agricultura, Meio 

Ambiente, Segurança Pública e Atividades Privadas 

PAULO CÉ 411r IAS DE MORAES 

dente da Comissão de Finanças e Orçamento 

ÃES 6 05 áD à -R ES 

Membro 

5 



/ 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBLÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

COMISSÕES 

   

Estado de São Pauto 
Rua Maurício Barbosa Tavares ELias 314-18150-414 - Ibiúna - SP - Fone/Fax: (15)3241-1266 

e-nag: canaraibiuna'crnaraibiuna.sp.gov.br 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CUTLIRA  E ESPORTE 

RODRIGO BARBOSA DE'MORAES LEITE 

Presidente da Comissão de Educação, Cul\tura e Esporte 

lAGO IO CHARLES GUIMARÃES 

Vice-Presidente Membro 
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